
••'. ...,

r m PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
:.+' + . Avenida Brasil, 967 - Fone (0434) 74.7222?- CEP 86845 - GRANDES RIOS - PARANÁ

, " '>

1.000,00
1.000,00

19.700,00
500.00

20.200,00

75.000,o0
1.500.00

76.500,00

2.000,00
7.000,00
2.000,00
11.000,00

20.000,00
30.000,00
50.000,00

100,00
10.000,00
4~OOO,00
14.100,00

80.000;00
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Som.a ••••••••• <a> .NCZ~;
0900 - DIV.DE O::BR\.SE VIAÇÃO
0901 - Seção de Obras

3.1.1.1 - Pessoal Oivi1 •••••••••••••• Ncz$
3.1.1.3 - Obr;j;gaçõesPatrl1mais •••••••N cz~

Soma••.••..••••• Nez$
0902 - Seção de Estradas Municipais

3.1.1.1 - Pessoal Civ:i.l•••••••••••••• Ncgj$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais •••••••Ncz!

Soma .........•.Ncz$

0600 :..DIVISÃO DE FINilNÇw
0603 - Seção de Tesouxaria

u ,3.2.6.1 - clrOS da D~vida Contratada.~cz$
3.2.6.6 - Juros de outr8's Dívidas ••••Ncz$

- "'" J..4.3.5.1 - Amortizaçao da Div,Cont ••••Ncz~
Soma .•.•.••.••••Ncz$

0800 - DIV.DE RECURSOS Hill,DUTOS
0801 - Seção de Folha de Pag8Dento

3.2.8.0 - Cont.pjForm.Pat.Serv.Púb1icNez$

Soma •••••••.•••Ncz$
0500 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇão
0501 - Seção de Serviços Ger~is

3.1.1.1 - Pessoal Civi1 •••••••••••••• Ncz$
3.1.3.2 - outros servo e ~cargos ••••Ncz$

Soma........•..Ncz$

0200 - EXECUTIVO 1~~IICIPp~
0201 - Gabinete do Prefeito

3.1.1.3 - Obrigações Patronais •••••••Ncz$
3.1.2.0 - Material de Oonsumo •••••••• Ncz$
3.1.3.2 - Outros Servo e Encargos ••• ~Ncz$

t E I llQ 337/89
stfiiTIJ.LA-AUTORIZA° atIEFE DO EXECUTIVO lroNIOIP$

PAL A ABRIR m~OmITO ADICIONAL SU-=
PI,}]\".ENTAR,E DA OUTR\S PROVID1~NCIAS.

A CÂjaARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS,Estado -
do Paraná, aprovou e eu Joito APARECIDO DO llASCn'!EtlTO,Prefeito Munici-/
pa1 Sanciono a Se,guinte Lei:
Artigo 1Q- Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado à abrir no

Orçamento Geral do corrente Exercício, um Crédito AdiciBna1
Suplementar, no valor de NCz$ 610.000,OO(Seiscentos e ez~
Mil cruzados Novos), destinados ao reforço de dotações orça
mentárias,a saber: -
0100 - LEGISLATIVO ~mNICIPAL
0101 - Câmara Municipal

3.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••••• llcz$
3.1.2.0 - Material de Cons~o •••••••• Ncz$
3.1.3.2 - ~utros Servo e Encargos ••••Ncz$

Soma•.•....•..•Ncz$
•

•

""'\
'-------- GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO ~ O CAMINHO

Adm. João aparecido do Nascimento

s.e.g.u.e



Fl8..02
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1.200,00
1.000.00

14.200,00

37.000,00
20.000.00
57.000,00

1.000.00
1.000,00

20.000,00
1.000,00

10.000,00
31.000,00

55.000,00
55.000,00

90.000~00
40.000,00
25.000.00

155.000,00

'15.000,00
15.000,00

- Seção de Transportes , '" ,~ ~ '":- , '.-3.1.1.1 - Pessoal Civil.~ •••••••••••• 1'1cz$55~OOO.00
Soma ••••••••••• 1'1cz$ 55~000.00

0903

1000 - DIV.DE SERVIÇOS URBANOS
1001 - Seção de ;£r.iupesaPública

3.1.1.1 - Pessoal Civi1 •••••••••••••• 1'1cz$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais •••••••1'1cz$
3.1.2.0 - Material de Consumo.~ ••••••Ncz$

Soma ••.•........•.•.•.• Ncz$
1002 - Seção de Logradouros Públicos

3.1.1.1 - Pessoal Civil ••••••••• o •••• Ncz$
3.1.3.2 - Outros Servo e Encargos ••••Ncz!

à Soma •••••••••••• Ncz$
1004 - Seção deoastecimento D'agua

3.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••••• Ncz$
, 'irSoma ••...•.•.•.•.•.•.....• l-Tczq?

1100 - DIV.DE SAlIDE PROMOÇÃO HUlUiNA
1101 - Seção de Assist. Med.Odontológica

3.1.1.1 - Pessoal Civml •••••••••••••• Ncz$
3.1.2.0 - Material de Consumo ••••••••Ncz$
4.1.2.0 - Equipamentos e IDat.Perma•••Ncz$

SOma •••••••••••••Ncz$
1102 - Seção de Promoção Humana

3.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••••• Ncz$
3.1.1.3 - Obrigações Patronais ••••••Ncz$
3.1.2.0 - Material de Constuno••••••••Ncz$

Soma ••.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• Ncz$
1200 - DIV.DE EDUCAÇÃO E ~JLTURA
1201 - Seção de Exp.Administrativo

3.1.1.1 - Pessoal Civi1 •••••••••••••• Ncz$
Soma •••••••••••• Ncz~

1202 - Seção de Ensino
3.1.1.3 - Obrigações Patronais •••••••1'1cz$ 3~000.00
3.1.2~0 - Mate~ial de Consumo ••••••••1'1c~$ 15.000.00

Soma •••••••••••• 1'1cz$'18.000,00
Total Geral •••• ;•••••••1'1cz$610.000,00

- Para, cobertura do Creditp aberto por força dp artigo ante-/
rior. será utilizados recursos proveniente do Cancelamento
parcial de dotações, no valor de nCz$ 55.000,00 (cincoenta
e cinco mil cruzados novos) a saber:
0200 - EXECUTIVO ~nnTICIPAL
0201 - Gabinete do Prefeito ,

4.1.2.0 - Equipamentos e mat.Pe~'.1'1cz~
Soma •.••••..••.•.••.•.•. N c z$
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GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO l O CAMINHO
Adm. João aparecido do Nascimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
Avenida BIQsil, 967 - Fone (0434) 74-1222

CEP 86845 - GRANDES RIOS - PARANÁ

L E I Nll 337/89 fls.03.

Artigo 3º - Para complemento de cobertura do crédito aberto pelo ar
tigo l!l, será utilizados recursos no valor de NCZ$;5557
000,00 (Quinhentos e cincoenta e cinco mil cruzados no-
vos), proveniente do PROV1{VELEXCESSODEARRECADAÇÃO,!!:
purado de conformidade com o disposto do artigo 43 ~l!l-
item II da Lei Federal nO 4.320/64.

Artigo 411- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publioação, re
vogada as disposições em contrário.
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EDIFíCIO DAPREFEITURAMUNICIPALDE GR..I\NDE3, 6 Ado do Parana, aos 1 dias do mes de Outubro

GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO ~ o CAMINHO
Adm. João aparecido do Nascimento

RIOS, Este.-
de 1'.98g'~
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